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em até 24 (vinte quatro) meses para os contratos ativos do Programa
Supera RJ com empresas situadas nas áreas abrangidas pela emer-
gência ou de calamidade pública.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
CLÁUDIO CASTRO
Governador

MENSAGEM Nº 04 /2022
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2022

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PRESIDENTE E DEMAIS MEM-
BROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Tenho a honra de submeter à deliberação de Vossas Exce-
lências o incluso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI ESTADUAL N°
9.191, DE 02 DE MARÇO DE 2021, QUE “INSTITUI O PROGRAMA
SUPERA RIO DE ENFRENTAMENTO E COMBATE À CRISE ECO-
NÔMICA CAUSADA PELAS MEDIDAS DE CONTENÇÃO DA PAN-
DEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

A premência que reveste a presente iniciativa está alicerçada
na necessidade de oferecer auxílio as vítimas e desabrigados em de-
corrência do desastre ocorrido no Município de Petrópolis, através da
disponibilização de mecanismos de socorro as empresas situadas nas
áreas abrangidas pela calamidade pública.

Por fim, cabe ressaltar que a iniciativa se insere entre os in-
cansáveis esforços lançados pelo Governo do Estado do Rio de Ja-
neiro para minimizar os efeitos do desastre, através de implementação
de medidas que visam primordialmente a preservação de vidas.

Dessa forma, considerando o relevante interesse público da
matéria, esperamos contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo
dessa Egrégia Casa e, solicitando que seja atribuído ao processo
o regime de urgência, nos termos do artigo 114 da Constituição
do Estado, reitero a vossas Excelências protesto de elevada estima e
consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

PROJETO DE LEI Nº 5432/2022

DESTINA RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL DA ASSEMBLEIA LE-
GISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AOS SEGUINTES
MUNICIPIOS, ITAPERUNA, CAMBUCI, APERIBÉ, ITALVA, LAJE DO
MURIAÉ, MIRACEMA, SANTO ANTONIO DE PADUA, ITAOCARA,
BOM JESUS DO ITABAPOANA, PORCIUNCULA, VARRE E SAI, NA-
TIVIDADE, CARDOSO MOREIRA, SÃO JOSE DE UBA, CARMO E
SÃO FIDELIS
Autores: Deputados ANDRÉ CECILIANO; JAIR BITTENCOURT

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de As-
suntos Municipais e de Desenvolvimento Regional; de Defesa
dos Direitos Humanos e Cidadania; e à Mesa Diretora.
Em 17.02.2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a transferência de cinquenta milhões
de reais do Fundo Especial da Assembleia Legislativa aos seguintes
Municípios, Itaperuna, Cambuci, Aperibé, Italva, Laje do Muriaé, Mi-
racema, Santo Antônio de Pádua, Itaocara, Bom Jesus Do Itabapoa-
na, Porciúncula, Varre e Sai, Natividade, Cardoso Moreira, São Jose
de Ubá, Carmo e São Fidélis.

Art. 2° E demais municípios que tenham declarado situação
de emergência a partir de 01 de janeiro de 2022 homologados pelo
Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro 17 de fevereiro de 2022
Deputados ANDRE CECILIANO, JAIR BITTTENCOURT

J U S T I F I C AT I VA

Devidos ao grande volume de chuvas nesses municípios,
causando muitos prejuízos e destruição dessas cidades.

REQUERIMENTO S/Nº -2022

REQUER URGÊNCIA PARA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
5432/2022.
Autores: Deputados ANDRÉ CECILIANO, JAIR BITTENCOURT

D E S PA C H O :
A imprimir. Deferido automaticamente nos termos do §4º do
art. 127 do Regimento Interno.
Em 17.02.2022.
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; FRANCIA-
NE MOTTA, 3º VICE-PRESIDENTE; SAMUEL MALAFAIA, 4º
VICE-PRESIDENTE; TIA JU, 2º SECRETÁRIO; BRAZÃO, 1º
VOGAL.

Requeiro, nos termos regimentais, URGÊNCIA para tramita-
ção do Projeto de Lei nº 5432/2022, de autoria dos Deputados André
Ceciliano e Jair Bittencourt, que “DESTINA RECURSOS DO FUNDO
ESPECIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO AOS SEGUINTES MUNICÍPIOS, ITAPERUNA, CAMBUCI,
APERIBÉ, IRALVA, LAJE DO MURIAÉ, MIRACEMA, SANTO ANTÔ-
NIO DE PÁDUA, ITAOCARA, BOM JESUS DO ITABAPOANA, POR-
CIUNCULA, VARRE E SAI, NATIVIDADE, CARDOSO MOREIRA, SÃO
JOSÉ DE UBÁ CARMOS E SÃO FIDÉLIS”.

Edifício Lúcio Costa, 17 de fevereiro de 2022.
Deputados ANDRÉ CECILIANO, Alana Passos, Alexandre

Knoploch, Bebeto, Brazão, Carlos Minc, Coronel Salema, Danniel Li-
brelon, Dionísio Lins, Doutor Deodalto, Enfermeira Rejane, Eurico Jú-
nior, Filippe Poubel, Franciane Motta, Lucinha, Luiz Martins, Marcelo
Cabeleireiro, Márcio Canella, Martha Rocha, Mônica Francisco, Noel
de Carvalho, Rosane Félix, Samuel Malafaia, Tia Ju.
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